
PREFEITURA MUNICIPAL
barra DO GARÇAS/MT

LE1N° DF. J j DF, df 2022.
Projeto de Lei n° 049/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal.

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
Especial no orçamento vigente para os fins que
menciona".

Anil cr^Kr Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso Dr.
do inciso I do Art m atribuições legais, e nos termos
Mnnl. n!i f 0'-ga"'<=a do Município - L.O.M, faz saber que a CâmaraMunicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

AA- • 1 C ° Executivo Municipal autorizado a abrir Credito
e sékTeais eTo' T ' ® ^ ̂-"hentos e cinqüentae seis reais e noventa e quatro centavos) destinado a incorporação de superávit de 2021 da
fonte vinculada ao CIDE, no orçamento da Secretaria de Trlsporte e Serviços Publico ao

■  rcodifícrda sob a°' «""'"P"' de Transporte e Serviços Público, classitijadae codiíicada sob a seguinte função prograrnática:

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICO
001 - GABINETE DO SECRETARIO
26 - TRANSPORTE

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
0125 - DESENVOLVENDO A MOBILIDADE URBANA E SERVIÇOS
URBANOS ^
2267 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES CUSTEADAS COM RECURSOS CIDE
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
Valor: R$ 75.556,94

Fonte: 2750. í

,  . ^ ~ Constitui recurso ao crédito adicional especial, autorizado no artigo
A  ̂ I e § 2° da Lei Federal n°

- de 17/03/1964 proveniente de saldo em conta na data de 3I/I2/2021 demonstrado noanexo 14 da lei 4.320/64 - balanço patrimonial (DCASP).

Art. 3 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização
dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n° 4.363 de 2021 rPPAf
Lei n° 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

.  Cei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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